ATO EXECUTIVO DA REITORIA,  de 22/05/2007
REGULAMENTA PROIBIÇÃO DO USO DE TELEFONES CELULARES E CÂMERAS FOTOGRÁFICAS, DURANTE AULAS TEÓRICAS OU PRÁTICAS E ATIVIDADES ESCOLARES INDIVIDUAIS OU COLETIVAS NAS DEPENDÊNCIAS DA UNIPAR POR MEMBROS DA COMUNIDADE ACADÊMICA E OUTROS.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:

Art. 1st -  Constitui falta disciplinar o uso de telefone celular, ligado, durante as aulas teóricas ou práticas e as atividades escolares, individuais ou coletivas, nas dependências da UNIPAR, por qualquer dos membros da comunidade acadêmica.
Parágrafo Único: Constatado este fato, seja por observação de gestor responsável pela atividade ou, ainda, principalmente, por ouvir-se o sinal de chamada, o usuário do celular será advertido verbalmente, na primeira vez, por escrito na seguinte e com suspensão de suas atividades em caso de reincidência, sem prazo mínimo, entre as ações.
Art. 2nd -  É considerada falta disciplinar grave fotografar ou filmar, aluno(s), docente(s) ou funcionário(s) nas dependências da UNIPAR, sem autorização do(s) fotografado(s), configurando invasão de privacidade ou ainda fotografar ou filmar, sem autorização da Direção Geral da Unidade, ambiente, situação equipamento, animais vivos ou mortos, peças anatômicas, de estudo, naturais ou artificiais, nas dependências da UNIPAR, em qualquer dos campi, dentro dos edifícios ou fora deles.
§ 1º -
Será responsabilizado, da mesma forma aquele que permitir ou facilitar que tais atos sejam executados por pessoas estranhas à comunidade acadêmica.
§ 2º -
Sempre que for constatada a ocorrência de falta disciplinar grave, a penalidade a ser aplicada, já na primeira vez, será a de suspensão e sua reincidência poderá culminar em desligamento, após processo administrativo.
§ 3º -
São agravantes que podem levar o infrator à punição de desligamento, após processo administrativo, já na primeira ocorrência de falta disciplinar descrita no “caput” deste Artigo:
a) divulgação por qualquer meio (impresso, televisivo ou internet) ou exibição do material filmado ou fotografado indevidamente a pessoa ou grupo de pessoas, dentro da UNIPAR;
b) fotografia ou vídeo que exponha o(a) fotografado(a) em atitude, posição ou enquadramento desfavorável, humilhante ou constrangedor, configurando crime contra sua honra e dignidade;

c) exposição de logotipo da UNIPAR ou de qualquer de seus ambientes identificáveis de forma a relacionar a Instituição a ato reprovável quanto à ética ou à moral;

d) exposição de animais, pacientes de terapias veterinárias ou utilizados em aulas práticas, em condições de degradação física, em desacordo com o Código de Ética específico;
e) exposição de cadáver inteiro ou em partes, de animal ou humano, com ou sem a presença de qualquer pessoa, fora do contexto do material didático essencial; e

f) utilização de foto ou filmagem de vídeo onde se ridicularize ou desrespeite pessoa ou animal, em sites individuais ou de comunidades, sem qualquer conotação educacional ou científica.

Art. 3rd -  Compete ao Diretor Geral do Campus a aplicação das penalidades disciplinares, a partir da notificação de ocorrência, validada pelo seu signatário, instaurar sindicância para apuração dos fatos e posteriormente o inquérito, com a designação de Comissão Processante, de acordo com o Regulamento do Regime Disciplinar respectivo.
Art. 4th -  Somente mediante autorização expressa da Direção Geral do Campus, poderão ser realizadas reportagens fotográficas ou filmagens de atividades escolares comuns ou especiais nas dependências da UNIPAR, por profissionais autônomos ou vinculados a empresas fotográficas, cinematográficas ou jornalísticas, contratados ou convidados por comissão de formaturas ou promotores de eventos científicos, culturais e esportivos do curso.

§ 1º -
Compete à Direção Geral do Campus, providenciar a identificação do profissional autorizado, por meio de credencial exclusiva, que contenha foto, período e locais em que sua presença seja permitida.

§ 2º -
Os profissionais autônomos e os responsáveis por empresas, assinarão termo de ciência do conteúdo do presente Ato Executivo e responderão, administrativa e judicialmente, pelas infrações cometidas.
Art. 5th -  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 22 de maio de 2007.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

